
  
  

el 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos PREFEITURA DE 

SUMARÉ de — Sumaré/SP EP 1317054 Rua João Jacob Rohwedder, 41 — Vila Miranda — Sumaré/ SP CEP 13.170-584 

Tel.: 19 3399,5300 - e-mail; licitacaosQsumare.sp.gov.br 

TERMO ADITIVO PARA A 3º (TERCEIRA) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 

REAJUSTE DE 8,90% DO CONTRATO Nº 094/2018 

Pelo presente TERMO ADITIVO, autorizado pela Sra. Superintendente Previdenciária do Fundo 

Social do Município de Sumaré , e parecer da Procuradoria Geral do Município, nos autos do 

Processo DLC nº 147/2018 que trata do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 

040/2018, em conformidade com as justificativas apresentadas, e esteio no inciso IV, do artigo 

57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, na Mmélhor forma de direito, as partes, de 

um lado, o FUNDO-DE PREVIDÉNCIA SOCIAL-DO MUNÍCIPIO DE MARÉ com sede na 

Rua Bárbara Blumer; f1º 41 , Jardif Alvorada,.Sumaré/SP, CEP13170-575ninscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 10.742.819/0001-88, ./rieste-ato / representado “pela “ SUPERINTENDENTE 

PREVIDÊNCIÁRIA DO FUNDO - DE PREVIDENCIA SÓCIAI:- DO/MUNICÍPIO DE SUMARÉ — 
SUMPREV, SRA. ROSELIPALVES. SILVEIRA;-brasileira, solteira, advogadá, portadora da 
cédula de identidáde R.G. nº e-inscrito-no-CPF/MF sõb 6 nº 

, doravante” defominado CONTRATANTE, e  de outro lado,/a empresa, CECAM 

CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL EWINA MUNICIPAL-LTDA com sede 
na Alameda Aragua:a, nº 1293, conj503, AIM mmmaplo de/Barueri'SP | msçnggm CNPJ 

sob o nº 00/626.646/0001-89, neste ato repr por sua SÓCIAWRA. SRA. 
VANESSA SCANDIUZZI DE GODOY, portadora do RG nº — ,CPFRm 

, fésidente e domiciliada na Alâmeda, Bélgica nº 600, Nphavmb Mmaal l 
Município! / de Bamen Estado de São .Paulo; CEP 06474-050, doravan densmunada 

CONTRATADA;, têm entre si certo e ajuáaduu quêe segue-e reciprwnente autor: dam a saber: 

1. DOTERMOWO 

tl OpWTmoAdlmmWodma?(mhlpmm&m&vnenqae 
de reajuste-do Contrato nº 094/2018, cujo objeto é à contratação de m MIlzada 

para serviços técnicos . de modernizáção e gestão pública para o Funyg%do Pnljdàncla 

Social do Município de Sumaré — SUMPREV. 

2. DAPRORROGAÇÃO 

2.1. Com fundamento na legislação em vigor, e tendo em vista as justificativas apresentadas e 
requerimento contido no processo;.e a autorização do(a) Senhor(a) Superintendente 
Previdenciária do Fundoó de Previdência Social do Município de Sumaré - SUMPREV, resolvem 

prorrogar o prazo contratual em mais 12 (doze) meses, nos termos períitidos pelo Artigo 57, nº 

IV, da Lei Federal 8666/93,. 

    

   

3. DA EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços continuarão sendo executados pelo regime estabelecido e nos mesmos termos 

das cláusulas, parágrafos e incisos do contrato inícial. 

4. DO VALOR REAJUSTADO 

4,1. O valor total do presente Termo Aditivo para o período de 12 (doze) mases, com Ú reajuste 

de preço de 8,90% é de R$ 155.104,08 (cento e cinquenta e cinco mil cento e quatro 

oito centavos), e será pago mediante a efetiva prestação serviços, devidamente atestados 

Secretaria interessada: 

Prefeitura Municipal de Sumaré 
Rua Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumaré-SP - CEP.: 13170-001 

Tel.: 19 3399.5100 - www.sumare.sp.gov.br 

facebook.com/prefeituramunicipaldesumare ÓÉ/ 

   



 
  
  

em 
PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

SUMARÉ enA Rua João Jacob Rohwedder, 41 — Vila Miranda — Sumaré/ SP CEP 13.170-584 

Tel.: 19 3399 5300 - e-mail: licitacao &Osumare.sp.gov.br 

  

Item Descrição Qtde Vaiar Valor Anual 
Mensal 

  

o1 Orçamento — Programa, Execução Orçamentária, 

Contabilidade Pública, Tesouraria e Previdenciária | 12Meses | 5.10026 | R$6120312 
  

  

      
02 Administração de Pessoal 12 meses 5.100,26 R$ 61.203,12 

o3 Patrimônio 12 meses 1.531,26 R$ 18.375,12 

04 Portal da Transparência 12 meses 1.193,56 R$ 14.322,72 
          Valor Total | R$ 12.925,34 | R$ 155.104,08 

  

  

5. DA DOTAÇÃO 

5.1. As despesas deoorrmtes desta pranmagàe mn'unuam u.lponadas pplas dotações nºs: 

05 01-01/09.272.0006.2009.3.3. 90.46.0! 
  

  
  

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagâmentos se darão na mesma form&'â m estipulados nq ínmnenío 1mc|al que 

ora tem seu prªo pmrrogado 

7. DA RATIFICAÇÃO 
7.1. Ratificam o CONTRATANTE e CONTRATADA todas as cláimdas não alamdm por este 

termo aditivo. : 

  

8. DO FORO 
8.1. Continua/éleito-o0. Foro da Comam de Sumaràl&P para. wern rlirlmhb&«a dúvidas 
onundasdestawmme:'lto 

8.2. E, pof estarem ássim ajuaªtadas flrmam Õ presente a fim/de que pocsa aellh mdmlr todos 

os seus devidos é legais efeito*s. - 

. Sumaré, 02 de ]ulho de 2021 

CON'IBME 

RDUSELFALVES SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE PREVIDENCIÁRIA 

FUNDO SOCIAL.DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 

CONTRA'[ÁÍ] 

VANESSA SCANW GODOY 

SÓCIA D RA 

Prefeitura Municipal de Sumaré 

Rua Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumaré-SP - CEP.: 13170-001 

Tel.: 19 3399,5100 - www.sumare.sp.gov.br 
facebook.com/prefeituramunicipaldesumare


